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MINISTÉRIO DA DEFESA
EXÉRCITO BRASILEIRO

CMNE- 7º RM/7' DE- 10º Bda Inf Mtz
59º BATALHÃO DE INFANTARIA MOTORIZADO

BATALHÃO HERMES ERNESTO DA FONSECA

ADESÃO A ATA DE REGISTRO DE PREÇO, NA QUALIDADE DE UG NÃO
PARTICIPANTE, Nº 03/2022 — 59º BI Mtz.

NUP Nº 64106.006103/2022-00

TERMO DE ABERTURA

Em conformidade com o disposto no art. 38, caput, da Lei 8666/93, autuo nesta data o processo
e adesão a Ata de registro de preço, na qualidade de UG não participante, com amparo no art. 3º, III,

a Lei 10.520/02 e art. 30, caput, do Decreto 10.024/19, item 5.1 da Portaria Normativa SLTI/MPOG
º 5, de 19 de dezembro de 2002 e art. 18, inciso |, da Portaria SEF 01/14, referente à aquisição de

monitor multiparâmetro.
Deram subsídio à abertura deste processo os seguintes documentos:

e DIEx Nº 2827-Contas Médicas/59º BI Mtz;

Maceió - AL, 27 de maio de 2022.

Ordenador de Despesas do 59º BI Mtz
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MINISTÉRIO DA DEFESA
EXÉRCITO BRASILEIRO

59º BATALHÃO DE INFANTARIA MOTORIZADO
BATALHÃO HERMES HERNESTO DA FONSECA

DIEx nº 2827-Contas Médicas/59º BI Mtz
NUP Nº 64106.006103/2022-00

Maceió-AL, 27 de maio de 2022.

Da Responsável pelo Gabinete Odontológico do PMGu
Ho Sr Chefe da Fiscalização Administrativa do 59º BI Mtz
Assunto: Solicitação de autorização para Adesão a Ata de Registro de Preços

Nos termos do contido no Art. 13 da Port Min Nº 305, de 24 Mai 95 — Instruções
Gerais para realização de Licitações no Comando do Exército (IG 12-02) solicito-vos providências
bara atender as necessidades do Posto Médico da Guarnição de Maceió - 59º BI Mtz.

Respondendo pelo Gabinete Odontológico
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MINISTÉRIO DA DEFESA
EXÉRCITO BRASILEIRO

CMNE- 10 BDA INF MTZ
59º BATALHÃO DE INFANTARIA MOTORIZADO

(BATALHÃO HERMES ERNESTO DA FONSECA)

TERMO DE JUSTIFICATIVA

1. No dia 26 de maio de 2022, através do DIEx nº 2828-Contas Médicas/59º BI Mtz, foi
solicitado a este Ordenador de Despesas, que apreciasse a possibilidade de determinar a
aquisição de um monitor multiparâmetro para o Posto Médico de Guarnição.

2. Seguindo a sequência de procedimentos da Portaria da SEF nº 01/2014, foi realizada
uma pesquisa de preços junto a prestadores de serviço, para apurar o preço médio que está
sendo praticado no mercado dos serviços solicitados, para com isso obter um valor de
referência a ser utilizado como parâmetro para a aquisição do material desejado e verificar a
vantajosidade da adesão a ata de registro de registro de preço, na qualidade de UG não
participante.

3. Da análise dos documentos a mim apresentados, procedo ao seguinte parecer:
3.1. A necessidade da aquisição do material repousa na necessidade de equipar as

ambulâncias do Posto Médico com um equipamento imprescindível no atendimento
pré-hospitalar nos diversos apoios de saúde do Batalhão. Esse equipamento é respon-
sável por verificar em tempo real a condição de saúde do paciente, informando para
médicos e equipe de enfermagem o andamento do seu quadro bem como sua evolu-
ção ou piora. Nele, pressão arterial, batimentos cardíacos e outros sinais vitais são
acompanhados, dando aos profissionais as diretrizes necessárias de como prosseguir
com o atendimento ou alertas de ações emergenciais que devem ser tomadas. A am-
bulância passará a contar com um monitor exclusivo para o apoio de saúde, sem a ne-
cessidade de remoção do aparelho da Sala de Curativo do PMGu.

3.2. E por assim estar de acordo com o presente processo, com todas as exigências
legais cabíveis, reconhecendo-se a notória necessidade da aquisição, justifico o ato.



RUBRRA  &
“S

ds Intantat

MINISTÉRIO DA DEFESA
EXÉRCITO BRASILEIRO

59º BATALHÃO DE INFANTARIA MOTORIZADO
(BATALHÃO HERMES ERNESTO DA FONSECA)

TERMO DE REFERÊNCIA

ADESÃO A ATA DE REGISTRO DE PREÇO, NA QUALIDADE DE UG NÃO
PARTICIPANTE Nº 03/2022 — 59º BI Mtz

(Processo Administrativo nº 64106.006103/2022-00)

1.1. Aquisição de monitor multiparâmetro, conforme condições, quantidades e
exigências estabelecidas neste instrumento:

ais | Especificação do Material Unidade
|

Quantidade|Valor Total

MONITOR MULTIPARÂMETRO, TIPO:PRÉ
CONFIGURADO/MODULAR, PARÂME-
TROS:ECSG, PNI, PI, SPO2, TEMP, RESP, DC,
REGISTROS:MÍNIMO 8 CURVAS SIMUL-
TÂNEAS, TIPO DE TELA: TELA LCD CERCA|Und 0 R$
15", ALTA RESOLUÇÃO, CARACTERÍSTI- 21.996,00
CAS ADICIONAIS:CONECTIVIDADE DE
REDE, COMPONENTES:ALARMES, ACES-
SÓRIOS:COMPLETO COM CABOS E SEN-
SORES, USO:DE NEONATAL À ADULTO.

Valor Total

03

R$
21.996,00

3.1. A necessidade da aquisição do material repousa na necessidade de equipar as
ambulâncias do Posto Médico com um equipamento imprescindível no atendimento pré-
hospitalar nos diversos apoios de saúde do Batalhão. Esse equipamento é responsável por
verificar em tempo real a condição de saúde do paciente, informando para médicos e
equipe de enfermagem o andamento do seu quadro bem como sua evolução ou piora. Nele,
pressão arterial, batimentos cardíacos e outros sinais vitais são acompanhados, dando aos
profissionais as diretrizes necessárias de como prosseguir com o atendimento ou alertas de
ações emergenciais que devem ser tomadas. A ambulância passará a contar com um
monitor exclusivo para o apoio de saúde, sem a necessidade de remoção do aparelho da
Sala de Curativo do PMGu.

FICAÇÃODOSBENS COMUNS”ia
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R:1./O bem a ser adquirido enquadra-se na classificação de bens comuns, nos termos da
nº 10.520, de 2002, do Decreto nº 3.555, de 2000, e do Decreto 5.450. de 2005.

ÉRIODE ACEILAÇÃODOOBJETO: ra
4.1. O prazo de entrega dos materiais é de 30 (trinta) dias, contados do recebimento da
Nota de Empenhoe deverão ser entregues (sem ônus de entrega):

Órgão Locale endereço de entrega
59º Batalhão De Infantaria Almoxarifado / Av Fernandes Lima, 1970 — Farol —

Motorizado Maceió-AL — CEP 57.052-050

4.2. O bem será recebido provisoriamente no prazo de 5 (cinco) dias, pelo(a) responsável
pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de
sua conformidade com as especificações constantes neste Termo de Referência e na
proposta.
4.3. O bem poderá ser rejeitado, no todo ou em parte, quando em desacordo com as
especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser
substituído no prazo de 15 (quinze) dias, a contar da notificação da contratada, às suas
custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades.
4.4. O bem será recebido definitivamente no prazo de 30 (trinta) dias, contados do
recebimento provisório, após a verificação da qualidade e quantidade do material e
consequente aceitação mediante termo circunstanciado.

4.4.1. Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser procedida
dentro do prazo fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento
definitivo no dia do esgotamento do prazo.

4.5. O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da
contratada pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato.

5.1. São obrigações da Contratante:

5.1.1. receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos;
5.1.2. verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos
provisoriamente com as especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de
aceitação e recebimento definitivo;
5.1.3. comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades
verificadas no objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido;
5.1.4. acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de
comissão/servidor especialmente designado;
5.1.5. efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento do
objeto, no prazo e forma estabelecidos no Edital e seus anexos;
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6.1. A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos e sua
proposta, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa
e perfeita execução do objeto e, ainda:

6.1.1. efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações,
prazo e local constantes no Edital e seus anexos, acompanhado da respectiva nota fiscal,
na qual constarão as indicações referentes a: marca, fabricante, modelo, procedência e
prazo de garantia ou validade;

6.1.1.1. O objeto deve estar acompanhado do manual do usuário, com uma versão em
português e da relação da rede de assistência técnica autorizada;

6.1.2. responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os
artigos 12, 13 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990);

6.1.3. substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado neste Termo de
Referência, o objeto com avarias ou defeitos;

6.1.4. comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que
antecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo
previsto, com a devida comprovação;
6.1.5. manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as
obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na
licitação;
6.1.6. indicar preposto para representá-la durante a execução do contrato, se for o caso.
6.1.7. comprovar o cumprimento dos seguintes critérios de sustentabilidade ambiental
conforme o caso:

a. que os bens sejam constituídos, no todo ou em parte, por material reciclado,
atóxico, biodegradável, conforme normas da ABNT NBR — 15448-1 e 15448-2;

b. que sejam observados os requisitos ambientais para a obtenção de
certificação do INMETRO como produtos sustentáveis ou de menor impacto
ambiental em relação aos seus similares;

c. que os bens sejam, preferencialmente, acondicionados em embalagem
individual adequada, com o menor volume possível, que utilize materiais
recicláveis, de forma a garantir a máxima proteção durante o transporte e o
armazenamento;
d. que os bens não contenham substâncias perigosas em concentração acima da
recomendada na diretiva RoHS (Restriction of Certain Hazardous Substances),
tais como mercúrio (Hg), chumbo (Pb), cromo hexavalente (Cr(VI)), cádmio
(Cd), bifenil-polibromados (PBBs), éteres difenil-polibromados (PBDESs);

6.1.7.1. A comprovação do disposto neste item poderá ser feita mediante
apresentação de certificação emitida por instituição pública oficial ou instituição
credenciada, ou por qualquer outro meio de prova que ateste que o bem fornecido
cumpre com as exigências do referido dispositivo.

“j
7.1. Não será admitida a subcontratação do objeto licitatório.
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E.ALTERAÇÃO SUBJETIVA. o E Ea

jurídica, desde que sejam observados pela nova pessoa jurídica todos os requisitos de
habilitação exigidos na licitação original; sejam mantidas as demais cláusulas e condições
do contrato; não haja prejuízo à execução do objeto pactuado e haja a anuência expressa da
Administração à continuidade do contrato.

CONTROLE DA EXECUÇÃO E
9.1. Nos termos do art. 67 Lei nº 8.666, de 1993, será designado representante para
acompanhar e fiscalizar a entrega dos bens, anotando em registro próprio todas as
ocorrências relacionadas com a execução e determinando o que for necessário à

regularização de falhas ou defeitos observados.

9.1.1. O recebimento de material de valor superior a R$ 80.000,00 (oitenta mil reais)
será confiado a uma comissão de, no mínimo, 3 (três) membros, designados pela
autoridade competente.

9.2. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da

Contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de

imperfeições técnicas ou vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em
corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos, de conformidade
com o art. 70 da Lei nº 8.666, de 1993.

9.3. O representante da Administração anotará em registro próprio todas as ocorrências
relacionadas com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos
funcionários eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à regularização
das falhas ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos à autoridade
competente para as providências cabíveis.

jô.DASSANÇÕESADMINISTRATIVAS "TE bia ]

10.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 8.666, de 1993, da Lei nº
10.520, de 2002, a Contratada que:

10.1.1. inexecutar total ou parcialmente qualquer das obrigações assumidas em
decorrência da contratação;

10.1.2. ensejar o retardamento da execução do objeto;

10.1.3. fraudar na execução do contrato;

10.1.4. comportar-se de modo inidôneo;

10.1.5. cometer fraude fiscal;

10.1.6. não mantiver a proposta.

10.2. A Contratada que cometer qualquer das infrações discriminadas no subitem acima
ficará sujeita, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções:
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10.2.1. advertência por faltas leves, assim entendidas como aquelas que não acarretarem
prejuízos significativos ao objeto da contratação;

10.2.2. multa moratória de até 0,3% (zero vírgula três por cento) por dia de atraso
injustificado sobre o valor da parcela inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias;

10.2.3. multa compensatória de até 20% (vinte por cento) sobre o valor total do

contrato, no caso de inexecução total do objeto.

10.2.4. em caso de inexecução parcial, a multa compensatória, no mesmo percentual do
subitem acima, será aplicada de forma proporcional à obrigação inadimplida;

10.2.5. suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou
unidade administrativa pela qual a Administração Pública opera e atua concretamente,
pelo prazo de até dois anos;

10.2.6. impedimento de licitar e contratar com a União com o consequente
descredenciamento no SICAF pelo prazo de até cinco anos;

10.2.7. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração
Pública, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja
promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será
concedida sempre que a Contratada ressarcir a Administração pelos prejuízos causados;

10.3. Também ficam sujeitas às penalidades do art. 87, Ill e IV da Lei nº 8.666, de 1993, a
Contratada que:

10.3.1. tenham sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, fraude
fiscal no recolhimento de tributos;

10.3.2. tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação;

10.3.3. demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em
virtude de atos ilícitos praticados.

10.4. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo
administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa à Contratada, observando-
se o procedimento previsto na Lei nº 8.666, de 1993, e subsidiariamente na Lei nº 9.784,
de 1999.

10.5. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a
gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado
à Administração, observado o princípio da proporcionalidade.

10.6. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF.

Maceió-AL, 27 de maio de 2022.
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APROVAÇÃO DO TERMO DE REFERÊNCIA

Concordar e aprovar os termos do Termo de Referência a mim apresentados pelo
Responsável pelo Gabinete Odontológico, conforme estabelece o art. 14º, II, do
Decreto nº 10.024.

Página 6 de 6



dei
MINISTÉRIO DA DEFESA
EXÉRCITO BRASILEIRO

COMANDO DA16º BRIGADA DE INFANTARIA DE SELVA
(1º Gpt Fron/1971)

“BRIGADA DAS MISSÕES

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 03/2022
(Processo Administrativo nº 64311.009161/2022-51)

EDITAL - COMPRA

Torna-se público, para conhecimento dos interessados, que a 16º Brigada de Infantaria de Selva (16º
BDA INF SL), por meio da Seção de Aquisições e Licitações e Contratos (SALC), sediada na
Estrada do Aeroporto, nº 4174, Tefé - AM, realizará licitação, para registro de preços, na modalidade
PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, com critério de julgamento menor preço por item, nos termos da

Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002, do Decreto nº 10.024, de 20 de setembro de 2019, do Decreto
nº 7.746, de 05 de junho de 2012, do Decreto nº 7892, de 23 de janeiro e 2013, da Instrução Normativa
SLTI/MP nº 01, de 19 de janeiro de 2010, da Instrução Normativa SEGES/MP nº 03, de 26 de abril, de
2018, da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, da Lei nº 11.488, de 15 de junho de
2007, do Decreto nº 8.538, de 06 de outubro de 2015, aplicando-se, subsidiariamente, a Lei nº 8.668,
de 21 de junho de 1983, e as exigências estabelecidas neste Edital.

Data da sessão: 25/03/2022
Horário: 10:00 (horário de Brasília)
Local: Portal de Compras do Governo Federal —- www.comprasgovernamentais.gov.br

1. DO OBJETO

11. O objeto da presente licitação é a escolha da proposta mais vantajosa para a aquisição
de equipamentos médico-hospitalares e materiais permanentes de saúde, conforme condições,
quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos.
1.2. A licitação será dividida em itens, conforme tabela constante do Termo de Referência,
facultando-se ao licitante a participação em quantos itens forem de seu interesse.

1.3. O critério de julgamento adotado será o menor preço do item, observadas as exigências
contidas neste Edital e seus Anexos quanto às especificações do objeto,

2. DO REGISTRO DE PREÇOS

2.1. As regras referentes aos órgãos gerenciador e participantes, bem como a eventuais
adesões são as que constam da minuta de Ata de Registro de Preços

3. DO CREDENCIAMENTO

3.1. O Credenciamento é o nível básico do registro cadastral no SICAF, que permite a
participação dos interessados na modalidade licitatória Pregão, em sua forma eletrônica.

3.2. O cadastro no SICAF deverá ser feito no Portal de Compras do Governo Federal, no sitio
www. comprasgovernamentais.gov.br, por meio de certificado digital conferido pela
Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira — ICP - Brasil.

3.3. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do licitante
ou de seu representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das
transações inerentes a este Pregão.
3.4. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em
seu nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos

Edita! Pregão Eletrônico SRP nº 03/2022 — 16º Bda Inf S| - NUP 64311.009161/2022-51.......... Página 1/18



praticados diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor d
À

sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso
indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros.

g

3.5, É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no
SICAF e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder,
imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles
se tornem desatualizados.

3.5.1.A não observância do disposto no subitem anterior poderá ensejar desclassificação
no momento da habilitação

4. DA PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO.

41. Poderão participar deste Pregão interessados cujo ramo de atividade seja compatível
com o objeto desta licitação, e que estejam com Credenciamento regular no Sistema de
Cadastramento Unificado de Fornecedores — SICAF, conforme disposto no arm. 9º da IN

SEGES/MP nº 3, de 2018.

4.1.1.0s licitantes deverão utilizar o certificado digita! para acesso ao Sistema.

4.1.2.A participação é exclusiva a microempresas e empresas de pequeno porte, nos
termos do art. 48 da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006.

4.2. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno
porte, para as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 34 da Lei nº 11.488, de 2007,
para o agricultor familiar, o produtor rural pessoa física e para o microempreendedor
individual - MEI, nos limites previstos da Lei Complementar nº 123, de 2006.

4.3. Não poderão participar desta licitação os interessados:

4.31. proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, na
forma da legislação vigente;

4.3.2. que não atendam às condições deste Edital e seu(s) anexo(s);
4.3.3. estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes
expressos para receber citação e responder administrativa ou judicialmente;

4.3.4. que se enquadrem nas vedações previstas no artigo 9º da Lei nº 8.666, de
1993;

4.3.5. que estejam sob falência, concurso de credores, concordata ou em processo
de dissolução ou liquidação;

4.3.6. entidades empresariais que estejam reunidas em consórcio;

4.3.7. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa
condição (Acórdão nº 746/2014-TCU-Plenário).

44. Como condição para participação no Pregão,a licitante assinalará “sim” ou “não" em
campo próprio do sistema eletrônico, relativo às seguintes declarações:

4.4.1. que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3º da Lei Complementar nº
123, de 2006, estando apta a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus aris.
42 a 49;

4.4.1.1. nos itens exclusivos para participação de microempresas e empresas
de pequeno porte, a assinalação do campo “não” impedirá o
prosseguimento no certame;
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441.2. nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresa
e empresas de pequeno porte, a assinalação do campo “não” apenas
produzirá o efeito de o licitante não ter direito ao tratamento favorecido
previsto na Lei Complementar nº 123, de 2006, mesmo que microempresa,
empresa de pequeno porte.

4.4.2. que está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus anexos;

44.3. que cumpre os requisitos para a habilitação definidos no Edital e que a
proposta apresentada está em conformidade com as exigências editalícias;

44.4. que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da
obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores;

4.4.5. que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre
e não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de
aprendiz, nos termos do artigo 7º, XXXIII, da Constituição;

4.4.6. que a proposta foi elaborada de forma independente, nos termos da Instrução
Normativa SLTI/MP nº 2, de 16 de setembro de 2009.

4.4.7. que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho
degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos HI e IV do art. 1º e no inciso III

do art. 5º da Constituição Federal,

44.8. que os serviços são prestados por empresas que comprovem cumprimento de
reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da
Previdência Social e que atendam às regras de acessibilidade previstas na legislação,
conforme disposto no art. 93 da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991.

4.5. A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o licitante
às sanções previstas em lei e neste Edital,

5. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO

5.1. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema, concomitantemente com
os documentos de habilitação exigidos no edital, proposta com a descrição do objeto
ofertado e o preço, até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública,
quando, então, encerrar-se-á automaticamente a etapa de envio dessa documentação.

5.2. O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste
Edital, ocorrerá por meio de chave de acesso e senha.

5.3. Os licitantes poderão deixar de apresentar os documentos de habilitação que constem
do SICAF, assegurado aos demais licitantes o direito de acesso aos dados constantes dos
sistemas.

5.4. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a
documentação de habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista,
nos termos do art. 43, 8 1º da LC nº 123, de 2006.

5.5. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a
sessão pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante
da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão.

5.6. Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os
documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema;

5.7. Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas
apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação
e julgamento da proposta.
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22.4. O licitante/adjudicatário que cometer qualquer das infrações discriminadas no
subitens anteriores ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às
seguintes sanções: UBRICA é

22.4.1. Advertência por faltas leves, assim entendidas como aquelas que não eracarretarem prejuízos significativos ao objeto da contratação;
22.4.2, Multa de 5% (cinco por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s)

prejudicado(s) pela conduta do licitante;
224.3. Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou

unidade administrativa pela qual a Administração Pública opera e atua
concretamente, pelo prazo de até dois anos;

224.4. Impedimento de licitar e de contratar com a União e descredenciamento no
SICAF, pelo prazo de até cinco anos;

22.5. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública,
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a
reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida
sempre que a Contratada ressarcir a Contratante pelos prejuízos causados;

22.6. À penalidade de muita pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções.
22.7. Se, durante o processo de aplicação de penalidade, se houver indícios de prática de

infração administrativa tipificada pela Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, como ato
lesivo à administração pública nacional ou estrangeira, cópias do processo administrativo
necessárias à apuração da responsabilidade da empresa deverão ser remetidas à
autoridade competente, com despacho fundamentado, para ciência e decisão sobre a
eventual instauração de investigação preliminar ou Processo Administrativo de
Responsabilização — PAR.

22.8. A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas
como ato lesivo à Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei nº
12.846, de 1º de agosto de 2013, seguirão seu rito normal na unidade administrativa.

22.9. O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos
administrativos específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuizos à
Administração Pública Federal resultantes de ato lesivo cometido por pessoa jurídica, com

ou sem a participação de agente público.
22.10. Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados pela

conduta do licitante, a União ou Entidade poderá cobrar o valor remanescente judicialmente,
confomme artigo 419 do Código Civil.

22.11. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo
administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa ao licitante/adjudicatário,
observando-se o procedimento previsto na Lei nº 8.666, de 1993, e subsidiariamente na Lei
nº 9.784, de 1999.

22.12. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a
gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado
à Administração, observadoo princípio da proporcionalidade.

22.13. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF.
22.14. As sanções por atos praticados no decorrer da contratação estão previstas no Termo

de Referência.

23. DA FORMAÇÃO DO CADASTRO DE RESERVA

23.20. Após o encerramento da etapa competitiva, os licitantes poderão reduzir seus preços
ao valor da proposta do licitante mais bem classificado.

23.21. A apresentação de novas propostas na forma deste item não prejudicará o resultado
do certame em relação ao licitante melhorclassificado.
23.22. Havendo um ou mais licitantes que aceitem cotar suas propostas em valor igual ao do
licitante vencedor, estes serão classificados segundo a ordem da última proposta individual
apresentada durante a fase competitiva.
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23.23. Esta ordem de classificação dos licitantes registrados deverá ser respeitada g
contratações e somente será utilizada acaso o melhor colocado no certame não assine a ata
tenha seu registro cancelado nas hipóteses previstas nos artigos 20 e 21 do Decreto nº 7.892/213.

24. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO

24.1. Até 03 (três) dias úteis antes da data designada para a abertura da sessão pública,
qualquer pessoa poderá impugnar este Edital.
24.2. A impugnação poderá ser realizada por forma eletrônica, pelo e-mail
saleO16bdainfsl.eb.mil.br, ou por petição dirigida ou protocolada no endereço Estrada do
Aeroporto, nº 4174, Tefé — AM, seção de Aquisições e Licitações e Contratos (SALC).
24,3. Caberá ao Pregoeiro, auxiliado pelos responsáveis pela elaboração deste Edital e seus
anexos, decidir sobre a impugnação no prazo de até dois dias úteis contados da data de
recebimento da impugnação.
24.4, Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do
certame.
24.5. Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo licitatório deverão ser
enviados ao Pregoeiro, até 03 (três) dias úteis anteriores à data designada para abertura da sessão
pública, exclusivamente por meio eletrônico via internet, no endereço indicado no Edital.

24.6. O pregoeiro responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de dois dias úteis,
contado da data de recebimento do pedido, e poderá requisitar subsídios formais aos
responsáveis pela elaboração do edital e dos anexos.

24.7. Às impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no
certame.

247.4. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e
deverá ser motivada pelo pregoeiro, nos autos do processo de licitação.

24.8. As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e
vincularão os participantes e a administração,

25. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

25.1. Da sessão pública do Pregão divulgar-se-á Ata no sistema eletrônico.

25.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a
realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o
primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não
haja comunicação em contrário, pelo Pregoeiro.

25.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública
observarão o horário de Brasília — DF.

25.4. No julgamento das propostas e da habilitação, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas
que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica,
mediante despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes
validade e eficácia para fins de habilitação e classificação.

25.5. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação.
25.6. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da

ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da
Administração, o principio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.

25.7. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas
propostas e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos,
independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório.
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25.8. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, exeluir-se-á o dia
do início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de
expediente na Administração.

25.9. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento
do licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da
isonomia e do interesse público.

25.10. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais
peças que compõem o processo, prevalecerá as deste Edital.

2511. O Edital está disponibilizado, na íntegra no endereço eletrônico
www.comprasgovernamentais.gov.br, e também poderão ser obtidos no endereço Estrada
do Aeroporto, nº 4174, Aeroporto, Tefé-AM, CEP 69.555-300, nos dias úteis, no horário das
09:00 horas às 12:00 horas e 13:30 horas às 16:00 horas, mesmo endereço e período no
qual os autos do processo administrativo permanecerão com vista franqueada aos
interessados.

25.12. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos:

25.12.1. ANEXO | - Termo de Referência

25.12.2. ANEXO Il- Ata de Registro de Preços

25.12.3. ANEXO II! — Termo de Contrato

Quartel em Tefé-AM, 11 de março de 2022

Ordenador de Despesas da 16º Bda Inf Sl
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27/05/2022 08:40 Compras.gov.br - O SITE DE COMPRAS DO GOVERNO

82 CONSULTA ATA DE PREGÃO

160537.32022 .25940 .4330.

MINISTÉRIO DA DEFESA
Comando do Exército

Comando Militar da Amazônia
162aBrigada de Infantaria de Selva

Ata de Realização do Pregão Eletrônico
Nº 00003/2022 (SRP)

Às 10;00 horas do dia 25 de março de 2022, reuniram-se o Pregoeiro Oficial deste Órgão e respectivos membros da Equipe de
Apoio! designados pelo instrumento legal BI Nr 40 de 25/02/2022, em atendimento às disposições contidas na Lei nº 10.520
de 14 de julho de 2002 e no Decreto nº 10.024 de 20 de setembro de 2019, referente ao Processo nº 64311009161202251,
para frealizar os procedimentos relativos ao Pregão nº 00003/2022. Modo de disputa: Aberto. Objeto: Aquisição de
equipamentos médico - hospitalares e materiais de saúde.. O Pregoeiro abriu a Sessão Pública em atendimento às disposições
contidas no edital, divulgando as propostas recebidas. Abriu-se em seguida a fase de lances para classificação dos licitantes
relatiyamente aos lances ofertados.

Descrição: Coletor Lixo
Descrição Complementar: Coletor Lixo Impressão: Não Reciclável , Material: Polietileno Alta Densidade , Componentes:
Tampã Articulada, 4 Rodas Borracha Maciça E Freios , Aplicação: Coleta Seletiva , Diâmetro Roda: 8 POL, Capacidade: 1.000
L, Dimensão: 134 X 114 X 140 CM, Cor: Cinza
Tratamento Diferenciado: Tipo 1 - Participação Exclusiva de ME/EPP/Equiparada
Quantidade: 6 Unidade de fornecimento: Unidade
ValoriMáximo Aceitável: R$ 4.934,6200 Situação: Aceito e Habilitado
Aplicabilidade Decreto 7174: Não Aplicabilidade Margem de Preferência: Não
Interyalo mínimo entre lances: R$ 0,10

AceitQ para: ALTASMIDIAS COMERCIAL LTDA., pelo melhor lance de R$ 4.288,5000 e a quantidade de 6 Unidade.

Item:j2
Descrição: Poltrona reclinável!
Descrição Complementar: Acabamento: Assento, Encosto,Pés E Braços Estofados, Componentes: Assento, Encosto, Apoio
Braços E Pés Articulados, Aplicação: Hospitalar, Cor: Bege, Largura: 74 CM, Características Adicionais: Apoio P/ Pés Acoplado
À Poltfona, Estrutura: Tubular, Profundidade: 74,
Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Equiparada
Quantidade: 6 Unidade de fornecimento: Unidade
ValoriMáximo Aceitável: R$ 3.065,9700 Situação: Aceito e Habilitado
Aplicabilidade Decreto 7174: Não Aplicabilidade Margem de Preferência: Não
Interyalo mínimo entre lances: R$ 0,10

Aceito para: À FS DE MORAIS COMERCIO, pelo melhor lance de R$ 1.982,1400 e a quantidade de 6 Unidade .

Itemis
Descrição: Monitor multiparâmetro
Descrição Complementar: Componentes: Alarmes, Uso: De Neonatal A Adulto, Parâmetros: Ecg, Pni, Pi, Spo2, Temp,
Resp, |Dc, Registros: Mínimo 8 Curvas Simultâneas, Tipo De Tela: Tela Led Cerca 15", Alta Resolução, Tipo: Pré
Configurado/Modular, Características Adicionais: Conectividade De Rede, Acessórios: Completo Com Cabos E Sensores,
Tratajnento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Equiparada
Quantidade: 2 Unidade de fornecimento: Unidade
ValoriMáximo Aceitável: R$ 20,679,5100 Situação: Aceito e Habllitado
Aplicgbilidade Decreto 7174: Não Aplicabilidade Margem de Preferência: Não
Interyalo mínimo entre lances: R$ 0,10

Aceito para: ASSUM PRETO PRODUÇÕES CULTURAIS E COMERCIO DE MATERIAIS, pelo melhor lance de R$ 10.998,0000
e a quantidade de 2 Unidade,

Itemã4
Descifção: Cadeira escritório
Descrição Complementar: Caracteristicas Adicionais: Pés Tipo Palito Em Aço (7/8")/Sapatas Desliszamtes, Material
Estrutura: Aço, Material Revestimento Assento E Encosto: Courvin, Material Encosto: Espuma Poliuretano Injetado, Material
Assento: Espuma Poliuretano Injetado, Tratamento Superficial Estrutura: Pintura Eletrostática, Tipo Base: Fixa, Tipo Encosto:
Encosjo Interligado Ao Assento Por Tudo De Aço, Apoio Braço: Sem Braços, Quantidade Pés: 4 UN, Acabamento Superficial
Estrutura: Pintura Em Epóxi Pó,
Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Equiparada
Quantidade: 20 Unidade de fornecimento: Unidade

comprashet.gov.br/acesso.asp?url=/livre/pregao/ata0.asp 1/60



MINISTÉRIO DA DEFESA
EXÉRCITO BRASILEIRO

CMNE-10" BDA INF MTZ
59º BATALHÃO DE INFANTARIA MOTORIZADO

(BATALHÃO HERMES ERNESTO DA FONSECA)

RELATÓRIO DE PESQUISA DE PREÇOS

O presente relatório é resultado da pesquisa de preços abaixo discriminada em cumprimento
ao determinado na Lei nº 8.666/93 e demais dispositivos legais, em conformidade com a
Instrução Normativa nº 73/2020 — SEGES/ME.

1. OBJETO: MONITOR MULTIPARÂMETRO.

2. PERÍODO DE REALIZAÇÃO: 02 a 21 de maio de 2022.

3. METODOLOGIA APLICADA:o valor de referência foi aferido por meio de:

( ) Média (. ) Mediana 64) Menor Preço ( ) Outra:

4. FONTES DE PESQUISA

Foi realizada a pesquisa de preços utilizando os seguintes parâmetros, observado o art. 5º
da IN 73/2020 — SEGES/ME:1

(X)I- Painel de Preços (http://paineldeprecos.planejamento.gov.br);1

Und Contratante (Nome Preço
1º|Qtde /UASGItem Objetol Unit. (R$)Licitação

160537 -
COMANDO 16A

Und|01 BRIGADA DE|03/2022|10.998,00
INFANT.DE

SELVA/MEX/AM
765000 -

MONITOR DIRETORIA DE
momipsnâmerno|Und] H SAUDE DA 04/2020|11.100,00

MARINHA
925016 -

FUNDAÇÃO
Und|01|MUNICIPAL DE|12/2021|11.428,57

SAÚDE DE
NITERÓVRI

( ) II - aquisições e contratações similares de outros entes públicos, firmadas no período
de até 1 (um) ano anterior à data de divulgação do instrumento convocatório;
Não utilizado por não terem sido encontrados processos de compra passíveis de
comparação em qualidade e dimensionamento que atendessem as necessidades conforme o
objeto da pesquisa.



( ) II - dados de pesquisa publicada em mídia especializada, de sítios eletrônico

SR
intan

especializados ou de domínio amplo, desde que atualizados no momento da pesquisa e
compreendidos no intervalo de até 6 (seis) meses de antecedência da data de divulgação do
instrumento convocatório, contendo a data e hora de acesso;
Não utilizado por ter sido priorizado o inciso I do art. 5º da IN 73/2020, como fonte de
consulta).

() IV - pesquisa direta com fornecedores, mediante solicitação formal de cotação, desde
que os orçamentos considerados estejam compreendidos no intervalo de até 6 (seis) meses
de antecedência da data de divulgação do instrumento convocatório.
Não utilizado porter sido priorizado o inciso T do art. 5º da IN 73/2020, como fonte de
consulta).

5. ANÁLISE DA PESQUISA

Após análise detalhada dos preços obtidos, eliminadas as discrepâncias (caso algum
resultado de pesquisa seja desconsiderado, deve ser descrito o critério ou metodologia para
que motivou), tendo sido priorizado o inciso I e II como fonte de consulta (Se for o caso ou
excluir esta observação) chegou-se ao:

Item Preço de Referência
01 R$ 10.998,00 (dez mil, novecentos e

noventae oito reais).

6. ANEXOS: A documentação comprobatória que compõem a pesquisa de preços, segue
anexa a este relatório.

Maceió-AL, 27 de maio de 2022.

Responsável pela pesquisa
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SIASGnet-AFASRP - Solicitação de Adesão https://www2.comprasnet.gov.br/siasgnet-atasrp/secure/manterSolic...

+ +] Sletoma Integrado de
MIASG, iiiaDu

Inlclo

promo —
dotento ROnuçÃão =

Solicitação de Adesãoa —
Apto UASG Gerencladora
& (521211 COMANDODOEXERCITO ) 1460537 - COMANDO 164 BRIGADA DE INFANT.DE SELVA/MEX/AM

="
Modalitiade de Licitação Modo de Disputa Nº da Licitação Nº daiRP Nº do Processo Compra Nacional Gerenclada/Autorizada ME/SGO

(Pregão Eletrônico) (Aberto . (0000852022) (T000082022]  [643110091612022) (Sim ) (Não A

Solig f Itens ! Ocomências

vo Filo - eme comam -
Descrição do tem|FomecedorTo Tom à f o a o”

| esc e = us es uses = es E

Ji adesão(ões) solicitada(s)
1 ses gm - pe a re mtas,

tidade

Na
Item I Fornecedor nao [easaoci,

40.482.477/0001-42 - ASSUM PRETO
PRODUCOES CULTURAIS E COMERCIO DEo unacrer a - JJ ERRO VITURAIS ECO

sagasé suas sa! |
o uantidade do nidade deN Vigência |O Quantidade Valor — ra 2 Aceita |em Edital Fomecimento [2] Marca Homolagada Unitário DM 2

|
' ita|Q

5 2 Unidade 28/03/2023|O -
AS1º || COMEN 2 10.998,0000

À
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[dução freerono || rias er spritecorsoroiii a sa eee q rm pç ço -—
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MINISTÉRIO DA DEFESA
EXÉRCITO BRASILEIRO

59º BATALHÃO INFANTARIA MOTORIZADO
BATALHÃO HERMES ERNESTO DA FONSECA

CONSULTA PARA AQUISIÇÃO DE MATERIAL

Solicito a empresa — 10.462.477/0001-42 - ASSUM PRETO PRODUCOES CULTURAIS E
MERCIO DE MATERIAIS, informar a esta UG, interesse em proporcionar o material conforme

abaixo, nas mesmas condições pactuadas em Ata Pregão nº 03/2022, gerenciado pela UASG 160537 — 16º
Brigada de Infantaria de Selva.

CNPJ 10.462.477/0001-42 - ASSUM PRETO PRODUCÕES CULTURAIS E COMÉRCIO |DE MATERIAIS PARA USO MÉDICO EIRELI
ds a Rama —— —-—— 1

E =
eETEM, DESCRIÇÃO DO MATERIAL UND|QT | Valor Unitário| Valor Total (R$)|| D (R$)

=. o +

03 MONITOR MULTIPARÂMETRO, TIPO:PRÉ| Und|2
*

R$10.998,00 R$ 21.996,00
CONFIGURADO/MODULAR,
PARÂMETROS:ECG, PNI, PI, SPO2, TEMP,

RESP, DC, REGISTROS:MÍNIMO 8 CURVAS
SIMULTÂNEAS, TIPO DE TELA:TELA LCD

CERCA 18", ALTA RESOLUÇÃO,
CARACTERÍSTICAS
ADICIONAIS:CONECTIVIDADE DE REDE,

| COMPONENTES:ALARMES,
ACESSÓRIOS:COMPLETO COM CABOS E
SENSORES, USO:DE NEONATAL A ADULTO

TOTAL R$ 21.996,00

a,

: Avenida Fernandes Lima, 1970, Bairro Farol — CEP 57050-000, Maceió — AL. Fone

Ordenador de Despesas do 59º BI Mtz

Atenciosamente,

X) A empresa concorda em fornecer o material nas mesmas condições pactuadas em Ata Pregão nº
3/2022, gerenciado pela UASG 160537 — 16º Brigada de Infantaria de Selva., no local de entrega
hdicado acima, nos termos do Decreto nº 7.892, de 23 de fevereiro de 2013.

) A empresa não tem condições de fornecer o material.

Maceió/AL, 24 de maio de 2022.

trétor ou Tepresentante lega

[0.462.477/0001-42]
ABSUM PARTO PRODUÇÕES CULTURAS

ECOMÉRCIO DE ESATERIAIS PARA USO
MÉDICO EIREU

ENSQRIÇÃO ESTADUAL, Do 3707560
Vire Demos Pee, 37 Henry Ia,SePe| QI aOaPsisitae



Ministério da Economia
Secretaria Especial-de Desburocratização, Gestão e Governo Digi

Secretaria de Gestão

Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF

Declaração
Declaramos para os fins previstos na Lei nº 8.666, de 1993, conforme documentação registrada no SICAF, que a
situação do fornecedor no momento é a seguinte:

Dadosdo Fornecedor |.cfCNP): 10.462.477/0001-42 PUNSo: 940398384
Razão pocial: ASSUM PRETO PRODUCOES CULTURAIS E COMERCIO DE MATERIAIS

PARA USO MEDICO EIRELI
Nome Fantasia: ASSUM PRETO PRODUCOES
Situação do Fornecedor: Credenciado Data de Vencimento do Cadastro: 20/09/2022
Natureza Jurídica: EMPRESA INDIVIDUAL DE RESPONSABILIDADE LIMITADA (DE

NATUREZA EMPRESÁRIA)
MEI: Não
Porte da Empresa: Micro Empresa

Ocorfências e Impedimentos /
AOcorrência: Nada Consta -

ento de Licitar: Nada Consta /
cias Impeditivas indiretas: Nada Consta 1

Vinculé com "Serviço Público": Nada Consta

Níveis cadastrados: De O|. Documento(s) assinalado(s) com "*“ está(ão) com prazo(s) vencido(s).
ornecedor possui alguma pendência no Nível de Cadastramento indicado. Verifique mais informações sobre pendências

nas funcionalidades de consulta.

I -[Credenciamento
IXfHabilitação Juridica (Possui Pendência)
HI|- Regularidade Fiscal e Trabalhista Federal /Receita Federal e PGEN Validade: 22/08/2022 /EGTS Validade: 15/06/2022 /Trabalhista (http://www.tst.jus.br/certidao) Validade: 10/09/ 2022
IV+ Regularidade Fiscal Estadual/Distrital e Municipal (Possui Pendência)

Receita Estadual/Distrital Validade: 20/07/2020 (*) y
Receita Municipal Validade: 10/07/2020 (*)

V 4 Qualificação Técnica
VIF Qualificação Econômico-Financeira (Possui Pendência) /Validade: 31/05/2021 (*)

1 de 1
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TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO

Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica
Este relatório tem por objetivo apresentar os resultados consolidados de consultas eletrônicas
realizadas diretamente nos bancos de dados dos respectivos cadastros. A responsabilidade
pela veracidade do resultado da consulta é do Órgão gestor de cada cadastro consultado. A
informação relativa à razão social da Pessoa Jurídica é extraída do Cadastro Nacional da
Pessoa Jurídica, mantido pela Receita Federal do Brasil.

Consulta realizada em: 01/06/2022 08:48:15

Informações da Pessoa Jurídica: 1

Razão Social: ASSUM PRETO PRODÍJCOES CULTURAIS E COMERCIO DE
MATERIAIS PARA USO MEDICO EIRELI
CNPJ: 10.462.477/0001-42

Resultados da Consulta Eletrônica:
Órgão Gestor: TCU
Cadastro: Licitantes Inidôneos /Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI.

Órgão Gestor: CNJ
Cadastro: CNIA - Cadastro Nacional dg Condenações Cíveis por Ato de Improbidade
Administrativa e Inelegibilidade /Resultado da consulta: Sistema do CNJ está indisponível

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI.

Órgão Gestor: Portal da Transparêgcia
Cadastro: Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessara certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI.

Órgão Gestor: Portal da Transparência
Cadastro: CNEP - Cadastro Nacional de Empresas Punidas
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI.



Nac

Ine

Certidão Negativa

Certifico que nesta data
coniodhaoza

às oalag NÃO CONSTA no Cadastro

ional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa e

egibilidade registros de corfdenação com trânsito em julgado ou sanção ativa
quanto ao CNPJ nº 10.462.477/0001-42.

À co
inele

Para

Esta
6297

srado em: 01/06,

Ndenação por atos de improbidade administrativa não implica automático e necessário reconhecimento da
gibilidade do condenado.
consultas sobre inelegibilidade acesse portal do TSE em http://divulgacandcontas.tse.jus. br/

certidão é expedida gratuitamente. Sua autenticidade pode ser por meio do número de controle
5228.DC65.2136 no seguinte endereço: https:/Awww.cnj.jus. briimprobidade adm/autenticar certidao.php

2022 as 08:48:56 CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA Página 1/1



— SIA
27/05/
DATA E

UG EMI

GESTAO
UG/GES
OBSERV

COMPLE

EMPENH, AR CONFORME DIRETRIZ ESPECIAL CMT EX.

APLICAR O RECURSO CONFORME LEGISLAÇÃO EM VIGOR.

EV.
300063

LANCAD

PEFI=AJ

EsF PTRES FONTE ND sB UGR

p por :EJDA PF3=SAI PF4=ESPELHO PF12=RETORNA

BI

UG

F12022-CONTABIL-DEMONSTRA-CONRAZAO (CONSULTA RAZAO POR C. CONTABIL)
p2 10:52 usuario: [SMISSAO : 10Fev22 VALORIZACAO:10Fev22 NUMERO : 2022NC404489 fi;

PENTE : 167505 - DEPARTAMENTO GERAL DE PESSOAL - GESTOR
EMITENTE : 00001 - TESOURO NACIONAL

FAO FAVORECIDA : 167004 / 00001 - 59 BI MTZ
ACAO

MENTO DO CRÉDITO DO PAASSEX 2022 - P MED GU MACEIÓ

NUM. TRANSFERENCIA :

2 171500 0170270013 449052 167505 D8SAFUSCOSA

167505 10Fev22

VALOR
187.816,10

10:42

RUBRICA
2,

À% Cata Innatiô

sor



MINISTÉRIO DA DEFESA
EXÉRCITO BRASILEIRO

59º BATALHÃO DE INFANTARIA MOTORIZADO
BATALHÃO HERMES HERNESTO DA FONSECA

59º BI Mtz

DIEx nº 2828-Contas Médicas/59º BI Mtz
NUP Nº 64106.006104/2022-46

Maceió-AL, 27 de maio de 2022.

Da Responsável pelo Gabinete Odontológico do PMGu
fo Sr Ordenador de Despesas do 59º BIMtz
Assunto: Aquisição de Material permanente.
Rfr.: Art. 13 da Port Min Nº 305, de 24 Mai 95 - Instruções Gerais para realização de Licitações no
Comando do Exército (IG 12-02).

1. Nos termos do contido no Art. 13 da Port Min Nº 305, de 24 Mai 95 — Instruções Gerais
ara realização de Licitações no Comando do Exército (IG 12-02) solicito-vos providências juntob Ordenador de Despesas, no sentido de aprovar a aquisição do material permanente abaixo
iscriminado, para atender as necessidades do Posto Médico da Guarnição de Maceió - 59º BI Mtz.

2. À referida aquisição tem como objetivo estratégico desenvolver projetos para a família
Militar na área da saúde, moradia, lazer e assistência social.

UASG 160537 - 16º Brigada de Infantaria de Selva.
FORNECEDOR: CNPJ 10.462.477/0001-42 - ASSUM PRETO PRODUCÕES CULTURAIS E

COMERCIO DE MATERIAIS PARA USO MÉDICO EIRELI
ITEM | ESPECIFICAÇÃO UND|Qtd| VALOR|TOTAL

. UNIT.
PREGÃO |" qa ia a Do

Hiro crecedi >>— =03/2022
03 | Monitor multiparâmetro, tipo:pré|und|02 |R$ 10.998,00 |R$ 21.996,00

! configurado/modular, parâmetros: |

ECG, PNI, PI, SPO2, temp, resp,|

de, registros: mínimo 8 curvas |

| simultâneas, tipo de tela: tela LCD
cerca 15", alta resolução,
características adicionais:

conectividade de rede,
componentes: alarmes, acessórios:
completo com cabose sensores,

uso: de neonatal a adulto.

VALOR|R$ 21.996,00

Respondendo pelo Gabinete Odontológico

3 RSA Intantatã”



DESPACHO DO ORDENADOR DE DESPESAS

m 27/05/2022. Determino que a SALC realize a contratação por meio de adesão a ata de
regão SRP de outra UASG, na condição de não participante (carona), nos termos da Lei nº

8.666/93 e Decreto nº 7.892/13.

Autorizo o empenho da demanda supracitada utilizando para tal a seguinte Nota de Crédito: UASG:
167004, 2022NC401907, de 21JAN22, ND 449052, PI AFUSCOSA. Tipo de empenho:
ORDINÁRIO.

Ordenador de Despesas do 59º BI Mtz



IAFI Sistemnintegradoe Admini nanceira
do Covarmo FeitasFederal

Nota de Empenho

FESPURONACIONAL à
[oz]

&

Data e hora da consulta: 03 1202 s A
Usuário: ease8547

Impressão Completa

Nome Moeda
59 BATALHAO DE INFANTARIA MOTORIZADO REAL - (R$)

Endereço CEP
09.571.854/0002-83 AV.FERNANDES LIMA, 1970 - FAROL 57050-000

UF Telefone
AL (082) 3202-5900

Ano Tipo Número
2022 NE 479

élula Orçamentária
Esfera PTRES Fonte de Recurso Natureza da Despesa UGR Plano Interno
2 171500 0170270013 449052 167505 D8SAFUSCOSA

DatadeEmissão Tipo Processo Taxa de Câmbio Valor
01/06/2022 Ordinário 09.571.854/0001-00 0,0000 21.996,00

Favorecido N

Código Nome
10.482.477/0001-42  ASSUM PRETO PRODUCOES CULTURAIS E COMERCIO DE

Endereço CEP
PEDRO LINO ADERALDO 377 NOVA BRASILIA 63600-000
Município UF Telefone
SEN NE POMPEU CE (88)9926-0629 J

—mpáro Legal ,
Código Modalidade de Licitação
126 PREGAO
Ato Normativo Artigo Parágrafo Incíso Alinea
LEI 10.520 / 2002 1 - - -

Descrição
PE: 3/2022 - UASG: 160537 - AQUISIÇÃO DE MATERIAL PERMANENTE PARA ATENDER AS NECESSIDADES DO
59 BIMTZ, CONFORME DIEX Nº 2828 - CONTAS MÉDICAS/59º BI MTZ, DE 27MAIO22. 2022NC404489, DE
10FEV22- DGP. OE 04 - APERFEIÇOAR O SISTEMA LOGISTICO,
Local Ha Entrega
59º BATALHÃO DE INFANTARIA MOTORIZADO AVENIDA FERNANDES LIMA, Nº 1970, BAIRRO: PITANGUINHA
CEP: 97.052-050 - MACEIÓ/AL.

Informação Complementar
16053705000032022 - UASG Minuta: 160004
Sistena de Origem
COMPRASNET-ME

(Versão! Data/Hora Operação |]
(002 01/06/2022 13:55:44|Alteração



SIAFI sm:do Gorro

E
E

Data e hora da consulta: osro6izad 10:57 4
Usuário: "* 238.854-**

Impressão Completa

Nota de Empenho

q—Hista de Itens )

ssoodo
de Despesa Total da Lista

449082 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 21.996,00
Subélemento 08 - APAR.EQUIP.UTENS.MED.,ODONT,LABOR.HOSFPIT.

Sea. Descrição Valor do Item
001 item compra: 00003 - MONITOR MULTIPARÂMETRO, TIPO PRÉ 21.996,00

CONFIGURADO/MODULAR, PARÂMETROS ECSG, PNI, PI, SPO2,
TEMP, RESP, DC, REGISTROS MÍNIMO 8 CURVAS SIMULTÂNEAS,
TIPO DE TELA TELA LCD CERCA15", ALTA RESOLUÇÃO,
CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS CONECTIVIDADE DE REDE,
COMPONENTES ALARMES, ACESSÓRIOS COMPLETO COM CABOS
E SENSORES, USO DE NEONATAL A ADULTO

Data Operação Quantidade Valor Unitário Valor Total
01/08/2022 Inclusão 2,00000 10.998,0000 21.996,00

Ne

— turas

(Versão! Data/Hora Operação ]
(002 01/06/2022 13:55:44|Alteração 2 de 2


